
56  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.753 Quinta-feira, 21 DE MARÇO DE 2024

fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, III, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATI-
VA DISCIPLINAR nº 8035/2024-CGP/SEAP em desfavor do ex-servidor 
L.A.C.F. (M.F.: 5949366) e o servidor A.S.L.F. (M.F.: 5759870), objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, referente à con-
duta dos servidores, ao supostamente, realizarem a soltura indevidamente 
da Pessoa Privada de Liberdade – PPL JORGE XAVIER DA SILVA FILHO 
(INFOPEN 138668), conforme os fatos informados no Relatório Informativo 
de Diligência nº 183/2023-CGP/SEAP, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
I, VI, 178, V, c/c 189, todos da Lei nº 5.810/94 - RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAFAELA VI-
TORIA SAMPAIO PINTO - Funcional: 6039262 - Presidente; JEFFERSON 
WANDERSON PEREIRA DE SENA – Funcional: 5933254 – Membro; RONAL-
DO BORGES TRINDADE - Funcional: 5953259– Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1053547
Portaria Nº 0297/2024-CGP/SEAP Belém (PA), 19 de março de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/1994 - RJU (alterada pela Lei nº 9.230/2021) e art. 110, I, da 
Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR nº 8037/2024-CGP/SEAP em desfavor do servidor K.K.N.B. 
(M.F.: 5975269), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional do servidor, acerca da suposta negligência ao 
portar o seu armamento PISTOLA 9MM TAURUS TS9, RP Nº 89871, SÉ-
RIE ADA901758, visto que, supostamente, teria perdido o mesmo no dia 
09/12/2023, conforme os fatos informados no Boletim de Ocorrência nº 
00061/2023.102053-7 e demais documentos via PAE nº 2023/1418994, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, I, VI, 178, XIV c/c 189, todos da Lei 
nº 5.810/94 - RJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889 - Presidente; GUS-
TAVO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – Membro; EMERSON DE 
SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as in-
vestigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU c/c artigo 83, caput, 
da Lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1053559

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria N° 309/24/DGP/SEAP, Belém, 20 de março de 2024.
DESIGNAR o servidor JAIR MORAIS DOS SANTOS, matrícula nº55588235, 
que responderá pela Coordenadoria de Convênios (CCONV), no período 
de 20 de março a 03 de abril de 2024, em substituição da titular RENATA 
BARROS CASTELO DE SOUZA BACELAR, matrícula nº 5955893 que está de 
férias regulamentares.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1053391
.

DIÁRIA
.

Portaria Nº: 01774/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: escoltar em caráter de transferência 02(duas) PPL’S para o Com-
plexo Penitenciário de Santarém.
Origem: SANTARÉM;
Destino: ORIXIMINÁ;

Período: 20/03/2024 a 22/03/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
Servidor(es):
5954010; EVA LUIZA SALES DA PAIXAO; POLICIAL PENAL;
5973124; IGOR XAVIER HAGER; POLICIAL PENAL;
5973138; PEDRO LEONCIO XAVIER DA COSTA; POLICIAL PENAL;
5918569; HERCULES AGUIAR LIMA; POLICIAL PENAL;
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 1053661
Portaria Nº: 01762/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Realizar a escolta 01 (UM) interno para que o mesmo participe 
de Sessão do Tribunal do Júri.
Origem: SANTARÉM;
Destino: MONTE ALEGRE;
Período: 14/03/2024 a 16/03/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
Servidor(es):
5971145; FALCO RAMOS ARAUJO; POLICIAL PENAL;
5954036; JOSIEL CARNEIRO PINHEIRO; POLICIAL PENAL;
5971257; EDUARDO AUGUSTO NUNES DA SILVA; POLICIAL PENAL;
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 1053658
COMPLEMENTAÇÃO DE DIÁRIAS referente a Portaria Nº: 
00901/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA de 22/02/2024.
Servidor(es):
5952340; PEDRO HENRIQUE MACHADO DA SILVA; ELETRICISTA; Período: 
24/02/2024 a 04/03/2024 a Origem: BELÉM; Destino: ABAETETUBA; Diá-
ria(s): 10 (dez diárias)
5952401; EDIELSON SILVA DE VILHENA; ELETRICISTA; Período: 
24/02/2024 a 04/03/2024 a Origem: BELÉM; Destino: ABAETETUBA; Diá-
ria(s): 10 (dez diárias)
5952344; GEOVANE DIAS DA SILVA; ELETRICISTA; Período: 24/02/2024 a 
04/03/2024 a Origem: BELÉM; Destino: ABAETETUBA; Diária(s): 10 (dez 
diárias)
54187688; JOAO CORREA GONCALVES; AGENTE PENITENCIÁRIO; Perío-
do: 24/02/2024 a 04/03/2024 a Origem: BELÉM; Destino: ABAETETUBA; 
Diária(s): 10 (dez diárias)
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 1053655
Portaria Nº: 01561/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: realizar escolta no recambiamento de 01 (uma) PPL.
Origem: BELÉM;
Destino: CURITIBA;
Período: 21/03/2024 a 22/03/2024;
Diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
Servidor(es):
5949866; JEANNYSON CHRYSTIAN TORRES LOPES; POLICIAL PENAL;
5950017; RAFAEL BRUNO RODRIGUES; POLICIAL PENAL;
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 1053656
Portaria Nº: 01776/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Realizar a escolta de 01 (um) interno para que o mesmo participe 
de Sessão do Tribunal do Júri.
Origem: SANTARÉM;
Destino: MONTE ALEGRE;
Período: 07/03/2024 a 09/03/2024;
Diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
Servidor(es):
5972969; CARLYSON FLEYRE OLIVEIRA CAVALCANTI; POLICIAL PENAL;
5970618; ANTONIO JOSE DA COSTA SOUSA JUNIOR; POLICIAL PENAL;
5970936; WILLIAN DOUGLAS DE SOUSA COELHO; POLICIAL PENAL;
Ordenador: LUIZ ANDRE CONCEICAO MAUES

Protocolo: 1053665

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

Portaria Nº 308/24/DGP/SEAP, de 20/03/24.
SUSPENDER o gozo de férias, previsto para o período de 01/04/24 a 
30/04/24, referente ao servidor GENIVALDO DE MELO DA SILVA, matrícula 
nº 5952776, de acordo com o Art.74, §2º, da Lei nº 5.810/94.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1053389

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA PATERNIDADE
Portaria Nº 310/2024 – DGP/SEAP BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor FRAN-
CILDO GUEDES SILVA, Policial Penal, Matrícula nº 5954362/1, no período 
de 16/03/2024 a 04/04/2024.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1053394
Portaria Nº 311/2024 – DGP/SEAP BELÉM, 20 DE MARÇO DE 2024.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor BOA-


